
Conselho Municipal da Cidade - CMC (çtàPlA
Gestão 2018-2020

Ofíc/o no. 049/2019 - CMC
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Ao
lAP - Instituto Ambientai do Paraná 
Escritório Regionai de Londrina - ERLON 
Senhor Waiter Heimuth Echert Junior 
Chefía

Prezado Senhor,

O Conseiho Municipai da Cidade de Londrina, recebeu demanda referente a 
ausências de passagens subterrâneas de fauna na dupiicação do PR-445, na região de 
Londrina.

Para que possamos subsidiar parecer, soiicitamos os estudos e pareceres emitidos a 
respeito das medidas de mitigação de impacto ambientai, em virtude da dupiicação da PR- 
445, no que diz respeito à proteção da fauna com a garantia de passagens.

Também soiicitamos que nos indiquem a orientação de reaiização dos pontos de 
passagem, bem como, seus projetos, definições de responsabiiidades e eventuais aditivos 
contratuais sob responsabiiidade do DER.

Tendo este Conseiho a função de ser, ferramenta de transparência da gestão da 
coisa púbiica, e de ser expressão das necessidades e anseios da popuiação, contamos com 
a especiai atenção de V.Sa para a demanda por informações que apresentamos.
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Rosemari Frihd^mann An^&i
Presidente do Conseiho Municipal da Cidade
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